NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 – TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017
Respondendo à consulta formulada, através do Ofício nº 037/2017, referente ao edital de Tomada de Preços nº 12/2017, que tem por objeto construção de módulos de banheiros padrão com fossa e sumidouro em municípios da área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Gostaríamos de dirimir seguinte dúvida:
No subitem 4.2.2.3 alínea c cita “comprovação de o licitante possuir no quadro Engº Civil, onde fique comprovado através Cats com as características de Definem-se como obras/serviços similares: alvenaria de tijolo maciço, laje maciça, concreto estrutural.”
Pergunta-se as certidões de acervo que constam Alvenaria de bloco cerâmico, Laje pré-moldada, entendemos considerados as mesmas características, mas aguardamos resposta dessa conceituada empresa. 
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
A Empresa Construtora Marfim Ltda., através do Oficio questiona se serviços de alvenaria de bloco e laje pré-moldada que constam em acervos técnicos são considerados serviços com mesma características que os exigidos no edital. Para isto, a área técnica da 2.ª/GRD manifesta favorável a aceitação das certidões de acervo que constam alvenaria de bloco cerâmicos e lajes pré-moldada, por entender que se trata de serviços com especificações semelhantes.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000900/2017-87.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
